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ESTADO DE SÃO PAULO

 
CONTRATO Nº 05/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA 
RORATO & MOLERO LTDA. 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 49.224.017/0001-11, 
endereço eletrônico: contratos@camarasrviterbo.sp.gov.br, localizada na Rua Coronel 
Garcia, nº 160 e anexo nº 172, na cidade de Santa Rosa de Viterbo/SP, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Alberto Lerco Coelho, brasileiro, portador do CPF 
nº 019.838.758-05 e RG nº 8.762.516-7, residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: RORATO & MOLERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.214.712/0001-10, endereço eletrônico: duarte.flavio@kingpage.com.br, com sede na 
Travessa Treze de Dezembro, 45, Centro, Ourinhos/SP, neste ato representada por seu 
Representante Legal, Sr. Felipe Augusto Rorato, brasileiro, portador do CPF nº 
411.361.118-16 e RG nº 48.236.975-7, residente e domiciliado na Travessa Treze de 
Dezembro, 45, Centro, Ourinhos/SP. 
 
Através do presente CONTRATO, têm, entre si, justo e contratado, o estabelecido nas 
cláusulas abaixo por força do previsto na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas 
aplicativos de informática para gestão do processo legislativo, hospedagem e 
manutenção técnica de site e serviços de streaming, transmissão ao vivo das sessões da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

1.1.1. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS: 
 
a) A implantação do sistema/site deverá englobar a importação de todas as 

informações/documentos publicados no site atual; 
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b) A demonstração do sistema será solicitada para garantir que esta solução atenda a todas 
as exigências estabelecidas, sendo realizada em data e horário definidos pela Contratante; 

 
c) Será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização da etapa de 

Implantação, contados da assinatura do contrato;  
 
d) O site deverá ser publicado até 24 (vinte e quatro) horas do início da vigência do 

contrato, mesmo que todas as etapas de implantação não tenham sido completadas, podendo 
este prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado. 

 
1.1.2. REQUISITOS MÍNIMOS: 
 
1.1.2.1. Módulo de Protocolo Digital com integração ao site oficial; 
 
1.1.2.2. Módulo de Protocolo de Controle do Serviço eletrônico de informações ao 
cidadão – e-SIC (Lei Federal 12.527/2011): 
a) Ser compatível com os equipamentos pertencentes à Contratante, utilizados para esse 
fim, ou fornecidos pela Contratada; 

b) Possibilitar o cidadão se cadastrar e enviar mensagens pelo site da 
CONTRATANTE; 

c) Possibilitar os usuários do sistema cadastrar o cidadão utilizando os campos: nome, 
CPF, endereço, e-mail, telefone e a solicitação; 

d) Cadastrar a solicitação utilizando os campos: Tipo da solicitação e descrição do 
assunto; 

e) Geração de número de Protocolo automaticamente ao abrir uma nova solicitação; 

f) Disparo automático de e-mail com os dados da solicitação para o e-mail da 
Contratante; 

g) Possibilidade de o cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site as atualizações do 
status da sua solicitação e descrição do resultado; 

h) Possibilidade de pesquisa para o usuário do sistema pelos campos de cadastro; 

i) Relatório estatístico por período contendo as quantidades de solicitações por tipo e 
status. 

1.1.2.3. Serviço de Streaming: 

a)  Transmissão ao vivo das Sessões da Câmara Municipal e outras audiências, a 
critério da Contratante; 

b) Compatibilidade com as câmeras e demais equipamentos pertencentes à Contratante 
para esse fim; 

c)  Limite de largura de banda de, no mínimo, 300 expectadores simultâneos; 

d) Horas mensais, transferências de dados mensal e largura de banda ilimitadas; 
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e) Velocidade de transmissão de 300 kbps por usuário de qualidade de transmissão; 

f) Transmissão em formato MP4 com codificação H.264; 

g) Possibilidade de assistir aos vídeos em Computadores, Smartphone ou Tablet; 

h) Link da Playlist do Canal da Câmara no Youtube com as Sessões Gravadas. 
 

1.1.2.4. Módulo de Organização e Acompanhamento das Proposições; 

1.1.2.5. Módulo de Gerenciamento e Consolidação das Leis, Ata Eletrônica, Cadastro 

de Documentos Diversos; 

1.1.2.6. Sistema Profissional de Backup Automático Local ou Remoto (site); 

1.1.2.7. Módulo de Integração de Sistema ao Site da Câmara, criação de e-mail

Institucional da Câmara no formato SEUEMAIL@SUACAMARA.SP.GOV.BR: 

a) A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, no mínimo, 20 (vinte) 
contas de e-mail, com espaço ilimitado, controle de spam, antivírus, etc. 

b) As contas de e-mail deverão permanecer com os mesmos endereços e domínios 
utilizados pela CONTRATANTE. 

1.1.2.8. Portal da Câmara – Conteúdo Mínimo: 

a) O conteúdo poderá sofrer alterações, conforme necessidade da CONTRATANTE, 
ficando a encargo da CONTRATADA as providências necessárias à adequação. 

b) História do Município: Página com recursos para inserção de título, texto, links e 
foto; 

c)  Informações gerais do Município: Possibilidade de cadastro de texto com imagens 
para as seguintes páginas: Autoridades Municipais, Bancos, Casas Lotéricas, Correios, 
Feiras Livres, Hotéis, Rankings da cidade, além de outras páginas. 

d) Símbolos: Página de apresentação do brasão, bandeira (com a lei que a estipulou) e 
hino, com possibilidade de digitação de sua simbologia, link para abrir as figuras. 

e) Culturais e Turísticos: Possibilidade de cadastro de texto com fotos; 

f) Aspectos Físicos e Demográficos: Possibilidade de cadastro de texto, link para 
abertura de figuras e fotos; 

g) A Câmara:  

 Possibilidade de cadastro de texto com fotos e vídeos; 

 Informações sobre os serviços prestados pela Câmara; 

 Página dedicada a cada um dos Vereadores, contendo informações, tais como: 
nome do vereador, nome político, data de nascimento, e-mail, facebook, twitter, foto, 
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telefones, status, profissão, partido, estado civil, campo texto para digitação do 
currículo. Apresentação de proposições, tais como: indicação, requerimento, moção e 
projeto de lei. 

 Página dedicada as Comissões, contendo: tipo da Comissão, Nome, Sigla, 
Período, Atribuição, membros, cargos. 

 Página dedicada a Mesa Diretora, contendo: Período, Atribuição, membros, 
cargos. 

 Página dedicada as Legislaturas, contendo: Período, membros, cargos e status. 

h) Localização: Endereço com localização e foto utilizando ferramenta do Google; 

i) Palavra do Presidente: Campo texto com possibilidade de edição. 

j) Estrutura Funcional: Possibilidade de cadastro de texto contendo o organograma da 
Câmara. 

k) Links Interessantes: Cadastro e exibição de diversos links, disponíveis diretamente 
no menu, contendo a descrição da página e hiperlink, com possibilidade de abertura 
numa nova janela ou na mesma janela da página; (Ex: Site Prefeitura Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo, Portal da Transparência Municipal disponibilizado pelo 
TCE/SP, Ministério Público, Assembleia Legislativa de SP, Câmara dos Deputados e 
Senado. 

l) Serviços on-line: Referência para serviços disponíveis na Câmara, tais como: 
Legislação Municipal, Portal da transparência, além de outros. 

m) Telefones Úteis: Cadastramento e exibição dos nomes e telefones de interesse 
separados por categoria; 

n) Downloads: Cadastro e exibição de arquivos para download, organizados por título e 
descrição. 

o) Galerias: Cadastrar campo nome, período e fotos/vídeos separados por categoria, ex: 
Presidentes da Câmara, Prefeitos. Possibilidade de alterar a ordenação dos itens listados 
e criar novos tipos de galerias. 

p) Notícias: 

 Publicação de notícias, exibindo campo: título, resumo, data, autor, fonte, texto e 
fotos.  

 Separar as notícias por tipo, exibindo-as separadas ou juntas. Criar uma 
categoria de notícias para cada vereador e link dela em sua página. 

 Notícias em Destaque: o usuário administrativo poderá escolher quais as notícias 
ficará em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem redimensionada 
automaticamente; 

 Notícias Rotativas: exibição de notícias escolhidas pelo administrador do site, 
com destaque para a foto e o título da notícia; 
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 Listar as últimas dez notícias na página principal do site com link para as 
demais; 

  Possibilidade de inserir fotos em lote em uma notícia com redimensionamento 
automático; 

q) Agenda de Eventos: Cadastro de todos os Eventos utilizando NOME, DESCRIÇÃO, 
DATA, HORA, LOCAL e possibilidade de inserir fotos; 

r) Galeria de Fotos: Cadastro de álbuns separados por categoria e exibição de fotos e 
legendas; 

s)  Enquete:  

 Cadastro e exibição de enquetes com uma pergunta e até 5 (cinco) opções de 
resposta. 

 Ao responder a enquete, a homepage deverá exibir automaticamente a quantidade 
e o percentual de cada resposta;  

 Controlar respostas pelo IP do internauta; 

t) Licitações:  

 Cadastro e exibição das licitações a serem abertas, com exibição do TIPO, 
NÚMERO, PROCESSO, OBJETO, MODALIDADE, DATA DE ENTREGA, 
DATA DE ABERTURA e HORA. Opção para anexar diversos textos identificados 
pela data e nome.  

 Possibilidade da empresa se cadastrar para baixar o edital e o usuário 
administrador saber quais empresas tem interesse em participar daquela licitação, 
bem como informar sobre quaisquer alteração. 

u) Contas Públicas: Cadastro e exibição dos relatórios organizados na seguinte 
sequência: por categoria, depois por ano e por último o período. Os relatórios poderão 
ser anexados ao seu cadastro independente do formato do arquivo, ex: htm, pdf, doc etc. 

v) Módulo de Sessões ordinárias, extraordinárias e solenes: com possibilidade de 
cadastrar número de sessões, pauta e frequência dos vereadores. 

1.1.2.9. O serviço inclui toda a migração de dados do sistema atual para o novo, 
garantindo a integridade e continuidade das informações, assim como a capacitação dos 
usuários para a utilização adequada das funcionalidades oferecidas. Contempladas a 
hospedagem do sistema em servidores seguros, manutenção preventiva e corretiva, 
suporte técnico especializado e o desenvolvimento de melhorias evolutivas para atender 
às necessidades específicas do Legislativo Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS AO 
CONTRATO. 
 
2.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
3.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e
pela Resolução nº 01/2024, de 2 de fevereiro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS. 
 
4.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 
FORNECIMENTO. 

5.1. O objeto presente contratação tem a natureza de serviço comum de natureza 
continuada. 
 
5.2. A execução dos serviços será feita sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 
PAGAMENTO: 

6.1. A CONTRATANTE compromete-se a pagar a Contratada o valor de R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais) mensais, perfazendo um valor global de R$ 4.400,00 (quatro 
mil e quatrocentos reais) no período de 12 (doze) meses. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. Os pagamentos ocorrerão mensalmente, em até 20 (vinte) dias úteis após o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 
nome da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, contendo em seu corpo a 
descrição sucinta dos serviços prestados.  

6.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 
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6.5. Os pagamentos serão realizados por meio de boleto bancário, devidamente 
fornecidos pela Contratada, ou creditada em conta corrente da Contratada. 
 
6.6.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,002, assim apurado: 
 
I = (TX) 
I = ( 6 / 100 ) / 30  
I = 0,002 
TX = Percentual da taxa mensal = 6% 
 
6.7. O pagamento será realizado desde que a Contratada tenha concluído os serviços 
dentro dos prazos estipulados neste instrumento. 
 
6.8. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

7.1. Os valores serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual, salvo na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, conforme previsto no art. 124, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo a CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo. 
  
7.2. Havendo a prorrogação do respectivo termo contratual, o reajuste anual de preços 
será feito de acordo com a legislação em vigor, corrigido pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
 
7.3. Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
7.4. Os reajustes serão realizados por simples apostila, conforme art. 136 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
7.5. O pedido de reajuste será respondido pela contratante no prazo de 15 (dias) úteis, 
contados da data do fornecimento dos documentos que demonstrem a variação dos 
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custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços atualizada, 
bem como a comprovação da variação do índice no período. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA. 

8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
02/09/2024, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21 e 
observado o limite estabelecido no inciso II do art. 75, II da referida lei. 

8.1.1. Poderá haver prorrogação caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente: 
 
a) os serviços foram prestados regularmente; 

b) CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária; 

c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

 d.1) O valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração 
quando for igual ou inferior ao estimado pela Administração; 

e) o CONTRATADO concorde com a prorrogação. 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
9.1. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no 

orçamento fluente e dos anos subsequentes, suplementadas se necessário, observando a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara 
3.3.90.40.00 –Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
  
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA. 
 
10.1. Não será exigida garantia da execução do objeto, nos termos do que faculta o 
artigo 96, da Lei Federal nº 14.133/2021, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
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montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES. 

11.1. Sem prejuízo dos critérios de habilitação, são OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
a) Instalar os sistemas, objeto deste contrato, no prazo determinado, e treinar os 

funcionários da Contratante na utilização dos mesmos; 
b) Prestar suporte na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, conforme as 

condições e especificações técnicas definidas neste instrumento. 
c) Manter informado o fiscal e/ou gestor de contratos da contratante, encarregado de 

acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 
d) Prestar, as suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas 

(módulos), causadas por problemas originados das fontes de seus programas. 
e) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos Sistemas (módulos), da 

Contratante, guardando total sigilo perante terceiros. 
f) Responsabilizar-se por danos à Contratada ou a Terceiros por dolo ou culpa na 

execução dos serviços, garantido o contraditório e a ampla defesa nos termos da 
legislação vigente. 

g) Manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e apresentar, quando solicitado, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais, sob pena de rescisão contratual.  

h) Fornecer solução para atualização automática dos sistemas (módulos) através da rede 
mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de forma 
automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da 
contratante quanto à existência de versões mais novas, com exibição de numeração 
da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 

i) Durante toda vigência contratual, incluídos eventuais termos aditivos, a Contratada 
deverá fornecer suporte técnico, caracterizado pela manutenção de equipe técnica de 
informática para solução de eventuais problemas ligados aos sistemas informatizados 
contratados, no menor espaço de tempo possível. 

j) O suporte técnico deverá ser disponibilizado à Contratante por meio de telefone, e-
mail, correspondência e pessoalmente através de reuniões na sede da empresa 
contratada, desde que necessário e mediante prévio agendamento pelos profissionais 
técnicos envolvidos. 

k) Por ocasião de atualizações dos sistemas, remeter informativo demonstrando, além 
das funcionalidades alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os fundamentos 
determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo suficiente  
à execução e utilização eficiente dos sistemas. 

l)  Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato 
correrão exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com 
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os programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de 
dados, apresentação, treinamento de pessoal, suporte, manutenções corretivas, além 
dos deslocamentos, diárias, estadias, e custo com pessoal para atendimentos técnicos 
“in-loco”, quando requisitado pela Contratante. 

m)  A Contratada se obriga a executar os serviços de acordo com as regras, prazos e 
quantidades estipuladas.  

n) Todo e qualquer suporte e manutenção realizado pela empresa Contratada, não 
gerará qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 

o) A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado. 

p) As validações dos serviços implantados e em funcionamento somente terão validade 
após aprovação formal da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO.  

q) Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Contratante, e prestar todo 
esclarecimento ou informação solicitada pela mesma. 

r) Manter os sistemas ativos, para efeito de consulta e impressão de relatórios, exceto a 
inclusão de informações e procedimentos, através de seus executáveis e atualizados, 
em caráter definitivo, mesmo deixando de prestar serviços com a locação dos 
referidos sistemas. 

s) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
t) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125, da Lei federal nº 14.133/2021.
u) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz. 

11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Indicar o fiscal e gestor para o acompanhamento e fiscalização do objeto desta 
contratação; 
 
b) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional 
anormal; 
 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, atestar nas notas fiscais, a efetiva 
prestação dos serviços do objeto contratado e o seu aceite; 
 
d) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais; 
 
e) Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a 
especificação deste termo e da proposta de preços da CONTRATADA; 
 
f) Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para execução dos 
serviços; 
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g) Notificar a contratada acerca das falhas e irregularidades constatadas na execução do 
serviço; 
 
h) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
instrumento; 
 
i) Fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA, a fim de que esta 
possa ter condições de realizar perfeitamente o serviço contratado; 
 
j) Facilitar o acesso da CONTRATADA à área de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções; 
 
k) Fornecer as características visuais e todo o material complementar como textos, fotos 
e logomarca que sejam necessários à elaboração do SITE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO MODELO DE GESTÃO DO 
CONTRATO. 
 
12.1. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato. 

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, utilizando-se preferencialmente o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, para 
representá-lo na execução do contrato e, quando exigido, no local da prestação do 
serviço.  

12.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

12.5. Fica a gestão e fiscalização do contrato regida pela Portaria nº 05/2024, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
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12.6. O fiscal e gestor do contrato acompanharão a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

12.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

12.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  

12.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

12.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
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12.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

12.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES. 
 
13.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas 
no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, na forma dos artigos 156 e seguintes, sendo que, com 
referência às multas, serão aplicadas conforme segue: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado em relação aos prazos 
fixados, por dia de atraso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado pelo não atendimento das 
exigências formuladas pela fiscalização. 

c) 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor contratado pelo descumprimento de 
cláusula contratual; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução parcial do contrato; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total do contrato; 

13.1.1. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o que dispõe o 
parágrafo 7º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.1.2. O pagamento das multas não elide a responsabilidade da Contratada por danos 
causados à Contratante. 
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13.1.3. O valor das multas poderá ser descontado de eventual pagamento devido à 
contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO. 
 
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo  nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme preceitua o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21. 

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até                  o terceiro grau, de 
acordo com o art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
15.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 67 da Resolução nº 01/2024. 
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15.2. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, conforme previsto no art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. As partes deverão assinar o Termo de Notificação e Ciência (TCESP) e a 
Declaração de Documentos à Disposição do TCESP, a serem encaminhados pelo gestor 
de contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO.  
 
16.1. O Foro para dirimir qualquer questão contratual será o da comarca de Santa Rosa de 
Viterbo/SP, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

SANTA ROSA DE VITERBO, 30 de agosto de 2024. 

 

Pela CONTRATANTE: 

___________________________________________________ 

Alberto Lerco Coelho 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Pela CONTRATADA: 

___________________________________________________ 

Felipe Augusto Rorato 
Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________________________ 
RG:
 
2. __________________________________________________ 
RG:
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